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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
(Processo Administrativo n°118/2021) 

 
A MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob número 
13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO, mediante a 
PREGOEIRA, consoante Portaria nº 016/2021, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (POR LOTE), com critério de julgamento menor preço 
por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, art. 4º-G da Lei nº 13.979/2020 de 6 de fevereiro de 2020 e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08 horas do dia 29/04/2021 às 18:00 horas do dia 11/05/2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 12/05/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA  COM BASE NA TABELA SINAPI PARA PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, SOB DEMANDA, 
INERENTES À MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS, LOGRADOUROS, RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NA FORMA ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas no anexo A1: 
 

1.2. A licitação será realizada em lotes. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto  

 
1.4. Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE neste Edital, ou durante o 

decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços, 
os quais deverão ser avaliados na elaboração das composições de preço da PROPONENTE, não cabendo 
alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e descrições previstas no presente 
Edital e em seus anexos. Qualquer inobservância desta obrigatoriedade implicará sua correção pela 
CONTRATADA sem quaisquer ônus para a PMCG, bem como na eventual aplicação de sanções por atrasos ou 
qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE: 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0003.1.006 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00 OBRAS E INSTALACOES 
FONTE: 01 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. – EDUCAÇÃO 25% 
                04 – CONTRIB. AO PROG. ENSINO FUND. – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0003.2.014 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00 OBRAS E INSTALACOES 
FONTE: 01 – REC. IMP. E TRANSF. IMP. – EDUCAÇÃO 25% 
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                04 – CONTRIB. AO PROG. ENSINO FUND. – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE: 02.04.03 - SEC. DE EDUCAÇÃO / FUNDEB 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.361.0003.2.022 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB - 40% 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00 OBRAS E INSTALACOES 
FONTE: 19 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB (40%) 
 
UNIDADE: 02.07.01 - SEC. M. DE OBRAS URB. MEIO AMB.TURISMO - SOUAMATUR 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.451.0009.1.015 - PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS URBANAS 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
                16 – CONT. INTERV. DOMÍNIO ECONÔMICO – CIDE 
                        30 – TRANSFERÊNCIA DO FIES 
                        42 – ROYALTIES/FEP/CFRM 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.452.0010.2.038 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00 OBRAS E INSTALACOES 
FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
                16 – CONT. INTERV. DOMÍNIO ECONÔMICO – CIDE 
                        30 – TRANSFERÊNCIA DO FIES 
                        42 – ROYALTIES/FEP/CFRM 
 

2.2 - O valor total Máximo do Orçamento Básico Objeto deste Edital é de:   

LOTES DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ESTRUTURAS EM GERAL, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao 
respectivo lote. 

R$ 1.226.159,50 

2 
DEMOLIÇÕES, ALVENARIA E REVESTIMENTO, COBERTURAS E PINTURA, 
com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, 
correspondente ao respectivo lote. 

R$ 3.708.507,50 

3 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO, com descrição pormenorizada nos 
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

R$ 1.780.491,52 

4 
AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

R$ 177.494,60 

5 
ESQUADRIAS E DIVISORIAS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

R$ 711.198,00 

6 
INSTALAÇÕES ELETRICAS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

R$ 599.014,30 

7 
 PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao 
respectivo lote. 

R$ 3.366.185,60 

8 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

R$ 459.231,81 
 

 R$ 12.028.282,83 

Não serão aceitas propostas com Kapa maior que 01 (hum), ou seja, com valores superiores aos valores constantes 
neste item, sendo que as empresas que assim o fizerem, estarão automaticamente desclassificadas, conforme 
inciso X do Art. 40 e inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93.   

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos.      

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
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3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de 
sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em 
caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. A 
empresa participante do certame não deve ser identificada . Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de 
Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, conforme fundamentação no inciso III, do artigo 5º, da Lei 
Federal nº 10.520/02. (anexo 04) 
 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item .  a , com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 
do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  
 
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.        
                                                                                     
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 

4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  
  
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão do seu representante; 
 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
 
4.12 Para os itens ..... (preencher, somente, quando certame exclusivo para ME, EPP ou MEI), a participação é exclusiva 
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014. (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME) 

 
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.14.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 
fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor total ou unitário ou percentual de desconto (critério definido no preâmbulo, deste edital e conforme 
estabelecido no sistema); 

 

6.1.2. Marca (no caso de fornecimento de materiais) 

6.1.3. Fabricante (conforme o caso);  
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado 
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 

7.2.   O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

Edição 3.699 | Ano 7
29 de abril de 2021

Página 7

Certificação Digital: GD2SBWAD-OOFLUK5X-E6UPZ5UZ-5LP2IGFQ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

6 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 

7.2.3.   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. (critério definido no 
preâmbulo, deste edital e conforme estabelecido no sistema) 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). (NÃO 
APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME) 

 
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

9. Já para o modo de disputa aberto e fechado , tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de percentuais entre os 

lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

 
7.9.1 - Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO , os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  

7.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  

7.9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço.  

7.9.6 Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE D)SPUTA ABERTO E FEC(ADO , os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.9.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.9.8 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.9.9 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

7.9.11 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.9.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.9.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.  

7.9.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.11 No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

7.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.13 O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 

7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

7.16 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
 

7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento.  
 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
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7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

7.28.1. no pais; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7.32. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será 
assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 
Decreto n° 7.174, de 2010. 
 

7.32.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes 
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto 
nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 
situação. 
 

7.32.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará 
o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  
 

7.33. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto 
manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão 
enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo pregoeiro. 
 

7.33.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada 
em primeiro lugar. 
  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.  

 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME, COMO TAMBÉM, OS ITENS SEQUENTES, ATÉ O ITEM 
8.6.2.8) 
 

8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 

8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

8.6.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
 
8.6.2.3.1. Itens (....): ...........; (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade) 

 
8.6.2.3.2. Itens (....): ...........; (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade) 
 

8.6.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 

8.6.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

8.6.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 

8.6.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. (Prazo a ser 
definido, conforme a necessidade do objeto) 
 

8.6.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  
 

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro 
solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o 
documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos 
pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 
 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat  a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

8.11. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Cédula de Identidade dos representantes legais da empresa; 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
Estatuto ou Contrato Social e alterações devidamente consolidada em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
Estadual ou outro órgão equivalente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados dos documentos comprobatórios da eleição de seus administradores; 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de Composição da Diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
Procuração por instrumento público em original ou cópia autenticada, comprovando a delegação de poderes para assinatura e 
rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por Diretor (es). 
 
DA REGULARIDADE FISCAL 
Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e Seguridade Social), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE; 
CRF - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
9.1.2.1. As certidões deverão ser apresentadas no original ou em cópias autenticadas ou em cópias simples acompanhadas dos 
seus originais para autenticação pela Comissão de Licitação, e valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 
9.1.2.2. A Comissão de Licitação, ou Autoridade Superior poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das LICITANTES, que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Habilitação, desde que as informações não alterem os documentos 
apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam figurar da proposta. O não atendimento ao 
estabelecido implicará na inabilitação da LICITANTE. 
 
9.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU (devidamente, em plena validade) 
compatível para o objeto a ser licitado.   

b) Comprovação de aptidão para desempenho de serviços com características semelhantes às do objeto desta licitação, 
executadas a qualquer tempo, mediante: relação dos serviços executados (Anexo IV) e atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT(s) – Certidão de Acervo 
Técnico, expedido pelo CREA, em nome do responsável técnico da empresa.  

c) Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA em nome de Profissional de Nível Superior e responsável 
técnico, integrante do quadro permanente da empresa na data de apresentação dos documentos de Habilitação e 
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proposta de Preços, detentor de atestados ou declaração por execução de serviços, sob sua Responsabilidade Técnica. 
Para a comprovação de similaridade, os atestados deveram demonstrar experiência em execução de serviços 
considerados como parcelas de maior relevância: 

Parcelas de maior relevância: 
 

LOTES DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ESTRUTURAS EM GERAL, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao 
respectivo lote. 

10% 

2 
DEMOLIÇÕES, ALVENARIA E REVESTIMENTO, COBERTURAS E PINTURA, 
com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, 
correspondente ao respectivo lote. 

10% 

3 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO, com descrição pormenorizada nos 
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

10% 

4 
AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

10% 

5 
ESQUADRIAS E DIVISORIAS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

10% 

6 
INSTALAÇÕES ELETRICAS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

10% 

7 
 PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao 
respectivo lote. 

10% 

8 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

10% 

 
d) A comprovação de que o Profissional detentor de atestados de Responsabilidade Técnica integra o quadro permanente da 
empresa será feita com os seguintes documentos: 
 
Profissional registrado: 
 
Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P. S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 
Ficha de Registro de Empregado; 
 
Profissional contratado: 
 
Contrato de prestação de serviços (devidamente assinado). 
 
Observações: 
 
No caso de contrato de prestação de serviços – obrigatória as assinaturas (contratante, contratado e testemunhas); 
No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; 
No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada das páginas onde 
constem a foto, dados pessoais, registro da empresa contratante e remuneração atualizada; 
No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados pessoais, empresa 
contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH (Recursos Humanos) ou Representante 
Legal da empresa; 
 
e) Relação do pessoal Técnico especializado proposta para execução dos serviços, seguida dos respectivos currículos, 
acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT (limitada ao responsável técnico para a execução da obra) 
expedida pelo conselho respectivo e declaração devidamente assinada dos profissionais de nível Superior autorizando a 
inclusão do seu nome na equipe técnica em caso de futura, inclusive, se for sócio da empresa. A Equipe Técnica deve conter no 
mínimo 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto. 
No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata a letra d  poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 
§10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração 
 
f) Relação mínima de equipamentos; 
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g) Declaração formal de que os equipamentos estarão disponíveis para realização dos serviços licitados, no Município de Capim 
Grosso/BA no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 
 
h) Comprovação de aptidão para desempenho de serviços com características semelhantes às do objeto desta licitação, 
executadas a qualquer tempo, mediante apresentação de Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (emitidos em favor da 
empresa licitante, obrigatoriamente) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características 
técnicas similares às do objeto da presente licitação, conforme mínimo de 10% de quantidade das parcelas de relevâncias do 
quadro, a seguir (porcentual mínimo, já especificado no quadro), para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada. 
 
O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  
 
Nome do contratado e do contratante;  
Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA;  
Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
Localização da obra ou dos serviços;  
Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  
Data do início e término dos serviços. 
Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados (ART/RRT) 
 
9.3.1.1 Obrigatoriamente, todos os documentos exigidos para a qualificação técnica, deverão ser inseridos na aba do 
sistema de OUTROS DOCUMENTOS . 
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
I- Comprovação de capital social integralizado ou patrimônio líquido de, no mínimo 10% do valor de sua proposta. 
mediante apresentação da Certidão Simplificada do Estado, Contrato Social e suas alterações se houver ou balanço patrimonial, 
do último exercício encerrado, podendo ser atualizados pela variação de índices oficiais, quando obtido de balanço encerrado a 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
II - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com respectiva demonstração do resultado do 
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhado do 
Termo de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio 
qualificado para tanto e contador, constando o CRP - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 
1402/2012) válido para a data de registro do balanço na Junta. Quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, admitir-se-á a atualização dos valores, por índices oficiais, sendo vedada a substituição das 
demonstrações financeiras, por balancetes ou balanços provisórios. Em se tratando de empresa nova, apresentar Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial e com o CRP do contador. Esta exigência, se aplica também, para 
empresas optantes pelo Simples. 
III - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica com mais de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data da realização desta licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de 
validade próprio.  
IV - Declaração com data posterior a publicação do Edital, em papel timbrado, devidamente referenciada ao certame, assinado 
por profissional de contabilidade e pelo responsável legal da empresa licitante, informando o regime tributário adotado pela 
empresa atualmente. 
V - As empresas licitantes optantes pelo regime tributário do Simples Nacional deverão apresentar documento comprobatório 
de sua situação atual, emitido através de consulta no site oficial do próprio Simples Nacional. 
 

9.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) – 
INCLUIR COMO OUTROS DOCUMENTOS NO SISTEMA, JUNTO COM OS DEMAIS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 

9.1.5.  Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

9.1.6. a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 
anexo VI; 

9.1.7. b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do 
Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII; 

9.1.8. c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme 
modelo do Anexo VIII; 
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9.1.9. d) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na 
hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo do Anexo IX; 

9.1.10. e) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, conforme modelo do Anexo X; 

9.1.11. f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto 
Municipal nº 6615, conforme Anexo XI.   

 

9.1.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante visando verificar a prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público. 
 

9.1.12.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 

9.1.12.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 

9.1.12.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.13. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

9.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
10.7. Incluir, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação da proposta, os seguintes documentos: 

 
a) Composições de custos unitários de todos os serviços constantes na planilha orçamentária em seu último nível de 

detalhamento dos insumos (materiais, equipamentos e outros) e mão de obra, com seus respectivos coeficientes, 
preço parcial, encargos sociais, BDI e o valor total. Apresentação do detalhamento de encargos sociais e também do 
BDI, em cumprimento ao art. 7o, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União. O 
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BDI proposto pela licitante, bem como os parâmetros para cálculo do mesmo, deverão estar dentro da margem de 
referência proposta pelo Tribunal de Contas da União - TCU baseado em seu mais recente estudo realizado sobre o 
assunto, como forma de assegurar a Administração Pública).  

b) Curva ABC de serviços e de insumos. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso. 
 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
 
15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
15.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
8.666, de 1993; 

 
15.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

 
15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
15.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito 
no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
15.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 
19. DO PAGAMENTO 
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 

 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
 
20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
20.15. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros 
que o complementem, as seguintes multas:  

 
a) De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário 
não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de 
licitação;  
 
b) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento), ocasião em que será determinada a rescisão unilateral do 
contrato, por inexecução; b.1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;  
 
c) De 20% (vinte por cento) em caso de rescisão unilateral por inexecução contratual, calculado sobre o valor do contrato, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis;  
 
20.16 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 
 
20.17 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacg@gmail.com , ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço Praça 09 de Maio, s/n – Nova Morada, Capim Grosso/BA. 

 
21.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.   
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
22.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 
22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
22.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
22.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
22.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 
22.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 
22.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 
22.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
22.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 
22.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 

 
 
Capim Grosso - Bahia, 27 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NARJARA SOUSA DE OLIVEIRA 
 Pregoeira Municipal  

Portaria nº 016/2021. 
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DETALHAMENTO 
 
LOTE 1- SERVIÇOS PRELIMINARES E ESTRUTURAS EM GERAL 
 
VALOR TOTAL R$ 1.226.159,50 
  

    Obra 
 

B.D.I. Encargos Sociais 
      PLANILHA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 
Bancos- SINAPI - 01/2021 - Bahia 
ORSE - 11/2020 - Sergipe 
SEINFRA - 026 - Ceará 
AGETOP RODOVIARIA - 03/2018 - 
Goiás 

 
 22,55% Não Desonerado:  

0,00% 

Orçamento Sintética 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES 
(LIMPEZAS E ETC) 

        6.282,00 0,05 % 

 1.2   99814  SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO 
DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 100 1,56 1,91 191,00 0,00 % 

 1.3   98524  SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO 
EM TERRENO COM 
ENXADA.AF_05/2018 

m² 1000 2,93 3,59 3.590,00 0,03 % 

 1.4   9068  ORSE Desobstrução e limpeza de boca-de-
lobo 

un 100 20,41 25,01 2.501,00 0,02 % 

 2      ESTRUTURAS EM GERAL         1.219.877,50 10,32 
% 

 2.1   6457  ORSE Concreto armado fck=15MPa 
fabricado na obra, adensado e 
lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 
12mm (05 usos) 

m³ 100 1.956,10 2.397,20 239.720,00 2,03 % 

 2.2   9907  ORSE Cintas e vergas em blocos de concreto 
tipo "u" (calha) 14x19x39, 
preenchidos com concreto armado 
fck=15 mpa e treliça de ferro tg 8m 

m 1000 37,17 45,55 45.550,00 0,39 % 

 2.3   96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 1000 13,67 16,75 16.750,00 0,14 % 

 2.3   4716  ORSE Grade em metalon m² 300 275,95 338,17 101.451,00 0,86 % 

 2.5   94965  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

m³ 100 430,76 527,89 52.789,00 0,45 % 

 2.6   94966  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 
1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

m³ 20 446,83 547,59 10.951,80 0,09 % 

 2.7   11266  ORSE Armacao aco ca-50 diam.16,0 (5/8) à 
25,0mm (1) - fornecimento/ 
corte(perda de 10%) / dobra / 
colocação. - Rev 01 

kg 1000 12,90 15,80 15.800,00 0,13 % 

 2.8   89998  SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_01/2015 

KG 100 10,94 13,40 1.340,00 0,01 % 

 2.9   100344  SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 10 MM 
- MONTAGEM. AF_07/2019 

KG 500 12,62 15,46 7.730,00 0,07 % 
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 2.10   92919  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM 
- MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 1000 13,00 15,93 15.930,00 0,13 % 

 2.11   100343  SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_07/2019 

KG 1000 14,11 17,29 17.290,00 0,15 % 

 2.12   92921  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM 
- MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 1000 10,92 13,38 13.380,00 0,11 % 

 2.13   92922  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM 
- MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 500 10,33 12,65 6.325,00 0,05 % 

 2.14   92916  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 2000 15,68 19,21 38.420,00 0,33 % 

 2.15   3638  ORSE Fornecimento e instalação de tela aço 
soldada nervurada CA-60, Q-196, 
malha 10x10cm, ferro 5.0mm (3,11 
kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou 
similar 

m² 1000 44,09 54,03 54.030,00 0,46 % 

 2.16   100766  SINAPI PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO 
OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 
COM CONEXÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

KG 1000 12,28 15,04 15.040,00 0,13 % 

 2.17   100763  SINAPI VIGA METÁLICA EM PERFIL 
LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE 
OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_P 

KG 1000 12,81 15,69 15.690,00 0,13 % 

 2.18   100776  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_P 

KG 500 15,51 19,00 9.500,00 0,08 % 

 2.19   100778  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_P 

KG 500 7,68 9,41 4.705,00 0,04 % 

 2.20   100777  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO SHED, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

KG 500 11,83 14,49 7.245,00 0,06 % 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_P 

 2.21   
73844/001  

SINAPI MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA 
DE PEDRA ARGAMASSADA 

m³ 300 596,46 730,96 219.288,00 1,86 % 

 2.22   93194  SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA 
PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 30 41,37 50,69 1.520,70 0,01 % 

 2.23   93184  SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 50 31,37 38,44 1.922,00 0,02 % 

 2.24   94281  SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016 

M 1000 43,11 52,83 52.830,00 0,45 % 

 2.25   3490  ORSE Alambrado com tela de arame 
galvanizado fio 12 bwg, malha 2", sem 
revestimento, fixada com tubos de aço 
galvanizado 2", formando quadros de 
2.00 x 2.00 m, exceto mureta 

m² 1000 207,82 254,68 254.680,00 2,15 % 

      Total C/BDI 1.226.159,50 

LOTE 2- DEMOLIÇÕES, ALVENARIA E REVESTIMENTO, COBERTURAS E PINTURA 
 
VALOR TOTAL R$ 3.708.507,50 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 

Total Peso 
(%) 

1     DEMOLIÇÕES         283.688,00 2,40 % 

1.1  97621  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 200 93,84 115,00 23.000,00 0,19 % 

1.2  97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 300 45,74 56,05 16.815,00 0,14 % 

1.3  97624  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 200 85,99 105,38 21.076,00 0,18 % 

1.4  97625  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA 
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 200 42,79 52,43 10.486,00 0,09 % 

1.5  97631  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 500 2,73 3,34 1.670,00 0,01 % 

1.6  97628  SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 100 226,04 277,01 27.701,00 0,23 % 

1.7  97635  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, DE FORMA 
MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1000 14,23 17,43 17.430,00 0,15 % 

1.8  97626  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS 
EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 50 486,58 596,30 29.815,00 0,25 % 

1.9  97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 

m² 200 19,01 23,29 4.658,00 0,04 % 
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AF_12/2017 

1.10  97636  SINAPI DEMOLIÇÃO PARCIAL DE 
PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1000 15,82 19,38 19.380,00 0,16 % 

1.11  6406  ORSE Conserto de caixa de inspeção com 
demolição da existente 

un 100 154,71 189,59 18.959,00 0,16 % 

1.12  12635  ORSE Conserto de caixa de inspeção com 
demolição da existente revestida 
internamente e externamente com 
argamassa 1:3 (cimento:areia) 

un 10 237,87 291,50 2.915,00 0,02 % 

1.13  8  ORSE Demolição de alvenaria de pedra m³ 100 62,60 76,71 7.671,00 0,06 % 

1.14  12  ORSE Demolição de forros m² 1000 6,25 7,65 7.650,00 0,06 % 

1.15  30  ORSE Demolição de madeiramento em 
coberturas com telhas cerâmicas 

m² 500 20,34 24,92 12.460,00 0,11 % 

1.16  5005  ORSE Demolição de madeiramento de 
telhado de fibro-cimento 4mm e 
reassentamento para telha de fibro-
cimento 8mm 

m² 200 34,08 41,76 8.352,00 0,07 % 

1.17  21  ORSE Demolição de meio-fio granítico ou 
pre-moldado 

m 1000 7,81 9,57 9.570,00 0,08 % 

1.18  3240  ORSE Demolição de piso de alta 
resistência 

m² 1000 15,64 19,16 19.160,00 0,16 % 

1.19  16  ORSE Demolição manual de piso 
cimentado sobre lastro de concreto 
- Rev 01 

m² 1000 20,34 24,92 24.920,00 0,21 % 

2     ALVENARIAS E REVESTIMENTOS         1.282.393,00 10,85 % 

2.1  89977  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 14X9X19CM 
(ESPESSURA 14CM, BLOCO 
DEITADO), PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_12/2014 

m² 3000 148,48 181,96 545.880,00 4,62 % 

2.2  89173  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 
400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

m² 3000 33,56 41,12 123.360,00 1,04 % 

2.3  87878  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

m² 3000 4,24 5,19 15.570,00 0,13 % 

2.4  2374  ORSE Muro em alvenaria bloco cerâmico, 
e= 0,09m, c/ alv de pedra 0,35 x 
0,60m, colunas (9x20cm) e 
cintamento (9x15cm) superior e 
inferior concreto armado fck = 15,0 
Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco 

m² 500 171,79 210,52 105.260,00 0,89 % 
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2.5  89170  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS, MEIA PAREDE, OU 
PAREDE INTEIRA, PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, 
PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
PADRÃO. AF_11/2014 

m² 2000 51,60 63,23 126.460,00 1,07 % 

2.6  89046  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF_11/2014 

m² 2000 40,43 49,54 99.080,00 0,84 % 

2.7  88787  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 2,5 X 
2,5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS SEM VÃOS. AF_10/2014 

m² 500 192,62 236,05 118.025,00 1,00 % 

2.8  11832  ORSE Revestimento cerâmico decorado, 
02 cores, para parede, 19,60 x 19,60 
cm, Baepi ou similar, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização 
de base ou emboço 

m² 150 809,24 991,72 148.758,00 1,26 % 

3     COBERTURAS         501.956,50 4,25 % 

3.1  97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 200 6,32 7,74 1.548,00 0,01 % 

3.2  97655  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 200 18,06 22,13 4.426,00 0,04 % 

3.3  92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 300 68,49 83,93 25.179,00 0,21 % 

3.4  92575  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 300 54,61 66,92 20.076,00 0,17 % 

3.5  92565  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_12/2015 

m² 300 31,80 38,97 11.691,00 0,10 % 

3.6  94201  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 1000 41,59 50,96 50.960,00 0,43 % 
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3.7  92593  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, PARA 
VÃOS DE 3 A 12 M E PARA 
QUALQUER TIPO DE TELHA, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 

KG 1000 9,88 12,10 12.100,00 0,10 % 

3.8  94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 500 74,41 91,18 45.590,00 0,39 % 

3.9  94229  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 300 155,12 190,09 57.027,00 0,48 % 

3.10  94227  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 500 59,29 72,65 36.325,00 0,31 % 

3.11  94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 400 80,22 98,30 39.320,00 0,33 % 

3.12  94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 200 46,97 57,56 11.512,00 0,10 % 

3.13  280  ORSE Cumeeira para telha canal plan, 
inclusive emassamento 

m 200 61,82 75,76 15.152,00 0,13 % 

3.14  12377  ORSE Estrutura Metálica Galpões em 
Pórticos - Colunas/Vigas em Alma 
Cheia, Terças UDC 127, 2 águas, s/ 
lanternin, Pd 6,0m, entre pórticos 
6,00m, vão 20,01 a 30,0m, pintura 
1d  epoxi óx. ferro + 2 d esmalte 
epoxi branco, exceto forn. Telhas - 
Executada 

m² 100 342,60 419,85 41.985,00 0,36 % 

3.15  10029  ORSE Impermeabilização c/ manta 
asfáltica aluminizada 3mm, 
estruturada com não-tecido de 
poliéster, inclusive aplicação de 1 
demão de primer 

m² 500 80,07 98,12 49.060,00 0,42 % 

3.16  99054  SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO 
(SANCA DE GESSO MONTADA NA 
OBRA). AF_05/2017_P 

m² 50 48,40 59,31 2.965,50 0,03 % 

3.17  87412  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TALISCAS) 
EM TETO DE AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², ESPESSURA DE 
0,5CM. AF_06/2014 

m² 500 19,22 23,55 11.775,00 0,10 % 

3.18  96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P 

m² 500 33,72 41,32 20.660,00 0,17 % 

3.19  96485  SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 500 72,80 89,21 44.605,00 0,38 % 

4     PINTURAS         1.640.470,00 13,88 % 

4.1  88489  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 50000 12,17 14,91 745.500,00 6,31 % 

Edição 3.699 | Ano 7
29 de abril de 2021

Página 27

Certificação Digital: GD2SBWAD-OOFLUK5X-E6UPZ5UZ-5LP2IGFQ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

26 

 

4.2  88488  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 20000 13,97 17,12 342.400,00 2,90 % 

4.3  88485  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

m² 50000 2,29 2,80 140.000,00 1,18 % 

4.4  88484  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

m² 20000 2,67 3,27 65.400,00 0,55 % 

4.5  96135  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

m² 10000 23,04 28,23 282.300,00 2,39 % 

4.6  88497  SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 1000 12,95 15,87 15.870,00 0,13 % 

4.7  100754  SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 
ACABAMENTO APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 1000 24,63 30,18 30.180,00 0,26 % 

4.8  74245/001  SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMAOS 

m² 1000 15,36 18,82 18.820,00 0,16 % 

Total C/BDI 3.708.507,50 

 
LOTE 3- MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO 
 
VALOR TOTAL R$ 1.780.491,52 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

1 
 

  MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         324.595,00 2,75 % 

1.1  93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016 

m³ 2000 68,47 83,90 167.800,00 1,42 % 

1.2  96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017 

m³ 1500 41,51 50,87 76.305,00 0,65 % 

1.3  94319  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_05/2016 

m³ 1500 43,79 53,66 80.490,00 0,68 % 

2     ESGOTO         1.455.896,52 10,55 
% 

2.1 110204 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DE 
CONCRETO SIMPLES C-1, MF, 
REJUNT. C/ ARGAMASSA, DN = 200 
mm. 

M 1000 33,17 40,649
835 

40.649,84 2,79 % 

2.2 95571 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) 
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 500 116,84 143,18
742 

71.593,71 4,92 % 

2.3 95572 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) 
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 500 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 500 158,9 194,73
195 

97.365,98 6,69 % 
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2.4  90696  SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 5000 98,76 121,03 605.150,00 5,12 % 

2.5  90695  SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA  - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 2000 67,04 82,15 164.300,00 1,39 % 

2.6  90694  SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 2000 33,12 40,58 81.160,00 0,69 % 

2.7  89833  SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 500 28,25 34,62 17.310,00 0,15 % 

2.8  89862  SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 X 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 500 75,57 92,61 46.305,00 0,39 % 

2.9  1683  ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 100 mm (vaso 
sanitário) 

pt 100 91,12 111,66 11.166,00 0,09 % 

2.10  11473  ORSE Poço de visita em alvenaria tij. 
maciços esp. = 0,20m,  dim. int. = 1.00 
x 1.00 x 1.30m, laje sup. c.a. esp. = 
0,15m, inclusive tampão td-600 - R1 

un 100 2.338,49 2.865,8
1 

286.581,00 2,42 % 

2.11  8342  ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de  Ø 75 mm 

un 100 130,84 160,34 16.034,00 0,14 % 

2.12  1678  ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de 
cozinha, máquinas de lavar, etc...) 

un 100 88,32 108,23 10.823,00 0,09 % 

2.13  1679  ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de  Ø 40 mm 
(lavatórios, mictórios, ralos 
sifonados, etc...) 

un 100 60,86 74,58 7.458,00 0,06 % 

     
Total C/BDI 1.780.491,52 

LOTE 4 – ÁGUA FRIA, LOUÇAS E METAIS 
VALOR TOTAL R$ 177.494,60 

 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

1     ÁGUA FRIA       2.594,51 130.832,00 1,11 % 

1.1  89957  SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014 

UN 50 128,58 157,57 7.878,50 0,07 % 

1.2  72785  SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM 
FLANGES E ANEL PARA CAIXA 
D'AGUA 32MMX1" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 100 18,06 22,13 2.213,00 0,02 % 
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1.3  9911  ORSE Caixa d'agua de polietileno 
Multiuso, altura=68cm, instalada, 
exceto base de apoio, cap. 1000 
litros 

un 50 1.451,34 1.778,61 88.930,50 0,75 % 

1.4  5047  ORSE Caixa d'agua de polietileno - 
instalada, exceto base de apoio, 
cap. 500 litros 

un 50 519,14 636,20 31.810,00 0,27 % 

2     LOUÇAS E METAIS       1.826,78 46.662,60 0,39 % 

2.1  100848  SINAPI VASO SANITÁRIO INFANTIL 
LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN 10 332,15 407,04 4.070,40 0,03 % 

2.2  86888  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 30 391,22 479,44 14.383,20 0,12 % 

2.3  93441  SINAPI BANCADA GRANITO CINZA  150 X 
60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR 
DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA 
EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, /  OU / , P/ 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 30 767,28 940,30 28.209,00 0,24 % 

    
Total C/BDI 177.494,60 

 
 
 
 
LOTE 5 - ESQUADRIAS, DIVISÓRIAS 
 
VALOR TOTAL R$ 711.198,00 
 
1     ESQUADRIAS         478.680,20 4,05 

% 

1.1  90841  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 20 860,97 1.055,11 21.102,20 0,18 % 

1.2  91330  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 50 773,33 947,71 47.385,50 0,40 % 

1.3  100689  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 80 946,46 1.159,88 92.790,40 0,79 % 

Edição 3.699 | Ano 7
29 de abril de 2021

Página 30

Certificação Digital: GD2SBWAD-OOFLUK5X-E6UPZ5UZ-5LP2IGFQ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

29 

 

1.4  90844  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 50 969,96 1.188,68 59.434,00 0,50 % 

1.5  12952  ORSE Porta de vidro temperado, de abrir, duas 
folhas, 1,8x2,10m, espessura 10mm, 
inclusive acessorios - Rev 01 

un 10 3.043,14 3.729,36 37.293,60 0,32 % 

1.6  100702  SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM 
DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

m² 10 323,13 395,99 3.959,90 0,03 % 

1.7  9072  ORSE Portão em ferro, em gradil metálico, 
padrão belgo ou equivalente, de correr 

m² 50 753,46 923,36 46.168,00 0,39 % 

1.8  94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 20 216,76 265,63 5.312,60 0,04 % 

1.9  1810  ORSE Janela em madeira de lei, tipo com 
almofadas, com postigo, de abrir, c/ 
batentes (14cm) e 2 jogos de aliza, 
exclusive ferragens 

m² 20 800,44 980,93 19.618,60 0,17 % 

1.10  84885  SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA 
FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS 
SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 

UN 100 426,96 523,23 52.323,00 0,44 % 

1.11  72119  SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
8MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

m² 50 271,71 332,98 16.649,00 0,14 % 

1.12  72120  SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

m² 100 342,43 419,64 41.964,00 0,36 % 

1.13  
73838/001  

SINAPI PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
0,9X2,10M, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS 

UN 20 1.414,91 1.733,97 34.679,40 0,29 % 

2     DIVISORIAS         232.517,80 1,97 
% 

2.1  96368  SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, SEM VÃOS. AF_06/2017 

m² 100 161,71 198,17 19.817,00 0,17 % 

2.2  12444  ORSE Divisória em granito branco siena, polido 
do dois lados, e= 2cm, inclusive montagem 
com ferragens 

m² 30 545,72 668,77 20.063,10 0,17 % 

2.3  
73909/001  

SINAPI DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA ESPESSURA 6MM, 
ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI 
3"X3" 

m² 200 286,24 350,78 70.156,00 0,59 % 

2.4  191  ORSE Divisória em granito cinza andorinha 
polido, e=2cm, inclusive montagem com 
ferragens - Rev 02 

m² 100 415,24 508,87 50.887,00 0,43 % 

2.5  4304  ORSE Divisória em granito preto e = 2cm, 
inclusive montagem com ferragens 

m² 30 582,04 713,29 21.398,70 0,18 % 
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2.6  11365  ORSE Divisória em granito verde ubatuba, polido 
dos dois lados, acabamento boleado, e= 
2cm, assentado com argamassa traco 1:4, 
arremate em cimento branco, exclusive 
ferragens 

m² 100 409,60 501,96 50.196,00 0,42 % 

     
Total C/BDI 711.198,00  

 
LOTE 6 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 
VALOR TOTAL R$ 599.014,30 
 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

1     INSTALAÇÕES ELETRICAS         599.014,30 5,07 
% 

1.1  91925  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 10000 3,65 4,47 44.700,00 0,38 
% 

1.2  91927  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 5000 4,91 6,01 30.050,00 0,25 
% 

1.3  91929  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 2000 6,91 8,46 16.920,00 0,14 
% 

1.4  91931  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1500 9,33 11,43 17.145,00 0,15 
% 

1.5  
101560  

SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 1000 9,91 12,14 12.140,00 0,10 
% 

1.6  
101561  

SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 1000 15,17 18,59 18.590,00 0,16 
% 

1.7  
101562  

SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 1000 23,05 28,24 28.240,00 0,24 
% 

1.8  
101563  

SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 500 31,76 38,92 19.460,00 0,16 
% 

1.9  72262  SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 35MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 200 17,39 21,31 4.262,00 0,04 
% 

1.10  72261  SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 25MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 200 17,32 21,22 4.244,00 0,04 
% 
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1.11  72259  SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 10MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 200 16,51 20,23 4.046,00 0,03 
% 

1.12  72260  SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE 
PRESSAO - PARA CABO 16MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 200 16,45 20,15 4.030,00 0,03 
% 

1.13  93660  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 500 52,32 64,11 32.055,00 0,27 
% 

1.14  93661  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 53,41 65,45 6.545,00 0,06 
% 

1.15  93662  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 55,41 67,90 6.790,00 0,06 
% 

1.16  93663  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 55,41 67,90 6.790,00 0,06 
% 

1.17  93664  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 57,90 70,95 7.095,00 0,06 
% 

1.18  93665  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 61,19 74,98 7.498,00 0,06 
% 

1.19  93666  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 66,31 81,26 8.126,00 0,07 
% 

1.20  
101893  

SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 100 83,93 102,85 10.285,00 0,09 
% 

1.21  
101875  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 50 380,33 466,09 23.304,50 0,20 
% 

1.22  
101883  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 20 525,08 643,48 12.869,60 0,11 
% 

1.23  
101879  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 10 550,83 675,04 6.750,40 0,06 
% 

1.24  93146  SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 100 207,74 254,58 25.458,00 0,22 
% 
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1.25  93142  SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016 

UN 100 174,43 213,76 21.376,00 0,18 
% 

1.26  91853  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1000 7,54 9,24 9.240,00 0,08 
% 

1.27  91835  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1000 8,39 10,28 10.280,00 0,09 
% 

1.28  91837  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1000 11,84 14,50 14.500,00 0,12 
% 

1.29  12160  ORSE Luminária LED p/ iluminação pública, 
c/ vidro de prot. anti vandalismo 
contra impacto IK08, Pot.27W, 37W 
ou 55W, Fluxo lumin. 3600 a 6100l 
lumens, 4000K, CRI/IRC>70, base p/ 
relê fotocélula, corpoem alum. 
injetadoc/ pint. poliester a pó, tensão 
220v 

un 10 1.024,64 1.255,69 12.556,90 0,11 
% 

1.30  12562  ORSE Luminária com lampada led tubular 
bivolt 18/20 w, base g13 - Rev 01 

un 50 60,52 74,16 3.708,00 0,03 
% 

1.31  12809  ORSE Lampada led tubular t8 bivolt 9,9/10 
w, base g13 

un 100 14,60 17,89 1.789,00 0,02 
% 

1.32  12095  ORSE Lâmpada PAR 20 Led 7w bivolt 
am/br/neu 

un 100 34,78 42,62 4.262,00 0,04 
% 

1.33  12097  ORSE Lâmpada PAR 20 Led 8w bivolt br un 100 56,83 69,64 6.964,00 0,06 
% 

1.34  
100623  

SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM 
LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

UN 10 2.069,60 2.536,29 25.362,90 0,21 
% 

1.35  
100622  

SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, 
INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM 
LÂMPADA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

UN 10 1.935,26 2.371,66 23.716,60 0,20 
% 

1.36  6386  ORSE *Caixa de passagem cp1-060 
(40x40x60cm) 

un 20 249,52 305,78 6.115,60 0,05 
% 

1.37  12833  ORSE Fornecimento de Luminária 04 
pétalas em Led, p/iluminação pública, 
180w, 4000k, 220v, e suporte em tubo 
aço galv, com Anteparo, da Ilumatic, 
mod LPL Ares ou similar 

un 10 5.479,55 6.715,18 67.151,80 0,57 
% 

1.38  3293  ORSE Ponto de tomada 3p para ar 
condicionado até 3000 va, com 
eletroduto de ferro galvanizado 
aparente  Ø 3/4", incluindo conjunto 
astop/30a, inclusive aterramento 

pt 100 282,32 345,98 34.598,00 0,29 
% 

     
Total C/BDI 599.014,30 
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LOTE 7 -  PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO 
 
VALOR TOTAL R$ 3.366.185,60 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 

com BDI 

Total Peso 
(%) 

1     PAVIMENTAÇÃO         2.437.893,00 20,63 
% 

1.1  101852  SINAPI REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS 
PARALELEPÍPEDOS. 
AF_12/2020 

m² 10000 65,91 80,77 807.700,00 6,83 
% 

1.2  101169  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 5000 65,88 80,73 403.650,00 3,42 
% 

1.3  97635  SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, DE 
FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 1000 14,23 17,43 17.430,00 0,15 
% 

1.4  4712  ORSE Limpeza de pavimentação 
em  paralepípedo e 
execução de rejuntamento 
com argamassa  cimento e 
areia 1:3 

m² 1500 17,89 21,92 32.880,00 0,28 
% 

1.5  92402  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 
11 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_12/2015 

m² 1000 62,79 76,94 76.940,00 0,65 
% 

1.6  93679  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 
AF_12/2015 

m² 500 66,97 82,07 41.035,00 0,35 
% 

1.7  92396  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 
AF_12/2015 

m² 2000 61,02 74,78 149.560,00 1,27 
% 

1.8  92392  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO PISOGRAMA 
DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 
8 CM. AF_12/2015 

m² 100 95,85 117,46 11.746,00 0,10 
% 

1.9  92394  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 
8 CM. AF_12/2015 

m² 2000 59,95 73,46 146.920,00 1,24 
% 

1.10  92407  SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 
11 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF_12/2015 

m² 2000 77,42 94,87 189.740,00 1,61 
% 
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1.11  93682  SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. 
AF_12/2015 

m² 500 67,97 83,29 41.645,00 0,35 
% 

1.12  92401  SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR DE 20 
X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF_12/2015 

m² 500 75,74 92,81 46.405,00 0,39 
% 

1.13  94996  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 10 CM, 
ARMADO. AF_07/2016 

m² 500 115,08 141,03 70.515,00 0,60 
% 

1.14  94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

m³ 200 523,63 641,70 128.340,00 1,09 
% 

1.15  94273  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), 
PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016 

M 500 41,54 50,90 25.450,00 0,22 
% 

1.16  11616  ORSE Deck em madeira pau d' 
arco, com réguas cantos 
abaulados 10 x 2cm, 
protegidas duas demãos de 
sparlack cetol deck semi-
brilho, em todas as faces, 
antes do assentamento, 
exclusive camada de 
concreto e cimentado dwe 
regularização 

m2I 100 396,22 485,56 48.556,00 0,41 
% 

1.17  40614  AGETOP 
RODOVIARIA 

PRÉ - MISTURADO A FRIO - 
PMF (BC) 

m³ 500 149,45 183,15 91.575,00 0,77 
% 

1.18  10042  ORSE Fornecimento e instalação 
de grama sintética 42mm, 
alta durabilidade, cor verde, 
proteção raios UV e luz 
solar, incluso cola, type, 
areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada 

m² 1000 61,90 75,85 75.850,00 0,64 
% 

1.19  72136  SINAPI PISO INDUSTRIAL DE ALTA 
RESISTENCIA, ESPESSURA 
8MM, INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO PLASTICAS E 
POLIMENTO MECANIZADO 

m² 300 86,92 106,52 31.956,00 0,27 
% 

2     URBANIZAÇÃO         289.941,00 2,45 
% 
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2.1  98504  SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM 
PLACAS. AF_05/2018 

m² 5000 9,19 11,26 56.300,00 0,48 
% 

2.2  98511  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MAIOR 
QUE 2,00 M E MENOR OU 
IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

UN 500 115,87 141,99 70.995,00 0,60 
% 

2.3  98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MENOR 
OU IGUAL A 2,00 M. 
AF_05/2018 

UN 1000 61,53 75,40 75.400,00 0,64 
% 

2.4  98516  SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA 
COM ALTURA DE MUDA 
MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 
AF_05/2018 

UN 50 289,83 355,18 17.759,00 0,15 
% 

2.5  8814  ORSE Fornecimento e plantio de 
palmeira mini imperial, 
média 

un 100 88,00 107,84 10.784,00 0,09 
% 

2.6  10746  ORSE Planta - Palmeira Vecthia, 
h=3,00m, fornecimento e 
plantio 

un 50 958,03 1.174,06 58.703,00 0,50 
% 

3     SINALIZAÇÃO         638.351,60 5,40 
% 

3.1  3724  ORSE Demarcação de pavimentos 
com pintura de 1 demão de 
resina acrílica, e aplicação 
de micro-esferas para 
sinalização horizontal 
(Estacionamentos, faixas de 
pedrestres, etc.) 

m² 1000 11,64 14,26 14.260,00 0,12 
% 

3.2  11345  ORSE Sinalização permanente, 
vertical,  com placa de aço 
(50x80cm) com poste de 
madeira 3,50m fixado com 
base de concreto 40x40x50 

un 20 475,35 582,54 11.650,80 0,10 
% 

3.3  4647  ORSE Sinalização permanente, 
vertical,  com placa de aço 
(60x60cm) com poste de 
madeira 3,50m fixado com 
base de concreto 40x40x50 

un 20 427,81 524,28 10.485,60 0,09 
% 

3.4  3466  ORSE Sinalização permanente, 
vertical,  com placa de aço 
(70x70cm) com poste de 
madeira 3,50m fixado com 
base de concreto 40x40x50 

un 20 771,76 945,79 18.915,80 0,16 
% 

3.5  4650  ORSE Sinalização permanente, 
vertical,  com placa 
octogonal de aço, padrão 
dner, largura=0,75m, com 
poste de madeira 3,50m 
fixado com base de concreto 
40x40x50 

un 100 496,75 608,76 60.876,00 0,52 
% 

3.6  2554  ORSE Sinalização permanente, 
vertical,  com placa 
retangular de aço 
2,00x1,00m, padrão dner, 
com postes de madeira 
3,50m fixado com base de 
concreto 40x40x50 

un 20 1.251,51 1.533,72 30.674,40 0,26 
% 

3.7  4649  ORSE Sinalização permanente, 
vertical,  com placa 
triangular de aço, padrão 
dner, largura=0,90m, com 
poste de madeira 3,50m 

un 100 472,51 579,06 57.906,00 0,49 
% 
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fixado com base de concreto 
40x40x50 

3.8  4648  ORSE Sinalização permanente, 
vertical, com placa circular 
padrão dner diam. = 0,75m, 
com poste de madeira 
3,50m fixado com base de 
concreto 40x40x50 

un 50 472,51 579,06 28.953,00 0,24 
% 

3.9  3727  ORSE Tacha refletiva (super 
tachão) bidirecional 
confeccionada em resina 
poliester com 2 pinos de aço 
480 x 170 x 100 mm 

un 1000 250,57 307,07 307.070,00 2,60 
% 

3.10  3726  ORSE Tacha refletiva (tachão) 
bidirecional confeccionada 
em resina poliester com 2 
pinos de aço 250 x 150 x 50 
mm 

un 1000 79,61 97,56 97.560,00 0,83 
% 

     
Total C/BDI 3.366.185,60 

 
LOTE 8 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES, SERVIÇOS FINAIS  
 
VALOR TOTAL R$ 459.231,81 
 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 
Total Peso 

(%) 

1     SERVIÇOS COMPLEMENTARES         442.881,81 3,75 
% 

1.1  12111  ORSE Mesa em concreto armado 
polido (c=1,60, l=0,80 e 
h=0,75mm), 2 bancos em 
concreto armado (c=1,40, l=0,40 
e h=0,40mm), com pintura 
acrílica. 

Un 25 1.161,32 1.423,19 35.579,75 0,30 
% 

1.2  2411  ORSE Banco com encosto, 
compr=1,50m, largura=30cm, pé 
de ferro fundido e com 10 réguas 
de madeira, inclusive pintura 

un 20 750,00 919,12 18.382,40 0,16 
% 

1.3  12114  ORSE Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em 
concreto armado polido sobre 
tubo de concreto armado 
Ø=0,40m, e 4 bancos em 
concreto armado Ø=0,40m, com 
pintura acrílica cor cinza grafite 
da Coral ou similar. 

Un 100 635,22 778,46 77.846,00 0,66 
% 

1.4  7783  ORSE Brinquedo em madeira roliça 
para parque com duas 
escorregadeira de madeira 
conforme projeto 

un 10 6.210,36 7.610,79 76.107,90 0,64 
% 

1.5  9336  ORSE Castelinho Lúdico com 
escorregadeiras, escaladas, 
pontes pêncil, escadas de 
eucalipto vertical, escada de 
eucalipto e tabua angelim, 
escaladas de eucalipto, decks em 
pau d'arco - Conf. Projeto Obra 
do Parque dos Cajueiros 

un 1 29.324,90 35.937,66 35.937,66 0,30 
% 

1.6  4868  ORSE Balanço para parque com 
assento de  madeira, corrente 
revestida c/mangueira plástica 
transp., fixado em tubo ferro 
galv.4"existente. 

un 10 277,32 339,85 3.398,50 0,03 
% 
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1.7  9483  ORSE Brinquedo - Gangorra em 
madeira eucalipto d=20cm, com 
pintura esmalte sintético, 
conforme projeto p/Orla Atalaia 
Nova 

un 10 1.175,51 1.440,58 14.405,80 0,12 
% 

1.8  9148  ORSE Equipamento de ginástica - 
simulador de caminhada duplo 

un 10 4.219,06 5.170,45 51.704,50 0,44 
% 

1.9  9169  ORSE Equipamento de ginástica - 
Barras paralelas em tubo de 
ferro galv. ø=1 1/2", Sergipark 
ou similar 

Un 10 830,69 1.018,01 10.180,10 0,09 
% 

1.10  9167  ORSE Equipamento de ginástica - 
Escada horizontal em tubo de 
ferro galv. ø=2", dim. 0,80 x 2,00 
x 2,00m, Sergipark ou similar 

Un 10 1.850,69 2.268,02 22.680,20 0,19 
% 

1.11  9170  ORSE Equipamento de ginástica - 
Prancha abdominal em tubo de 
ferro galvanizado de 1 1/2" e 
pranchão em madeira,  ref. 
Sergipark ou similar 

Un 10 1.180,69 1.446,93 14.469,30 0,12 
% 

1.12  11091  ORSE Equipamento de ginástica - 
paralela dupla 

un 10 3.350,54 4.106,08 41.060,80 0,35 
% 

1.13  12448  ORSE Equipamento de ginástica - 
rotação diagonal duplo 

un 10 2.409,54 2.952,89 29.528,90 0,25 
% 

1.14  2454  ORSE Andaime tubular metálico 
simples - peça x dia 

PxD 20000 0,48 0,58 11.600,00 0,10 
% 

2     SERVIÇOS FINAIS         16.350,00 0,14 
% 

2.1  9537  SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 5000 2,67 3,27 16.350,00 0,14 
% 

     
Total C/BDI 459.231,81 

 
 
4- VALOR ESTIMADO 

 
R$ 12.028.282,83 (Doze milhões e vinte oito mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos) 
 
 

5- ÓRGÃOS SOLICITANTES 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ESTRADAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 
6.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
6.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
6.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
6.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
6.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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6.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
 
7 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1 proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta;  
7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção; 
7.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
8 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 - O prazo de vigência terá a duração de 12 meses a partir da data de assinatura. 

 
9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor; 

b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que a 
contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere 
às retenções tributárias; 

c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária 
e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento; 

 
e) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto , nos termos do art. º, § 3º, da Lei n.º 8.666 de 1993; 
f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da Câmara 

Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 
 
 
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I. A Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO-BA reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
PROPOSTA 

 

LOTES DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ESTRUTURAS EM GERAL, com descrição pormenorizada nos 
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

2 
DEMOLIÇÕES, ALVENARIA E REVESTIMENTO, COBERTURAS E PINTURA, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.. 

 

3 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

4 
AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

5 
ESQUADRIAS E DIVISORIAS, com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento 
abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

6 
INSTALAÇÕES ELETRICAS, com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento 
abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

7 
 PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, com descrição pormenorizada nos 
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

8 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

 
A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara que estão corretas a composição de custos com mão de obras e insumos 
expressas na proposta de preços apresentada. 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:_________________________________________ 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 004/2021 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:   
TELEFONE:   EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº)  AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 
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ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nº DO PROCESSO: 

LICITAÇÃO N°: 

DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação) 

A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio coletivo   

D Quantidade de meses da execução contratual 12 meses 

Identificação do serviço 

Tipo de serviço 
Un. de 

medida 
Qtde. total a 

contratar 

  Posto   

Anexo II-A - Mão de Obra 

Mão-de -obra vinculada à execução contratual 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)   

2 Salário normativo da categoria profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)     

5 Regime de Tributação   

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$ 

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior àquela 
fixada na CCT)   

 R$                  -    

B Adicional de periculosidade 30,00%   

C Adicional noturno     

D Súmula 444 TST  (feriados trabalhados)    R$                  -    

E Hora noturna adicional     

F Intervalo intrajornada     

G Outros     

TOTAL DO MÓDULO 1   

MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 

A Auxílio transporte R$ 0,00   

B Auxílio-alimentação  R$ 28,00   

C Assistência médica e familiar (plano de saúde)     

D Fundo social e odontológico     

E Outros     

TOTAL DO MÓDULO 2   

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$ 

A Uniforme     
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B Equipamentos/Instrumentos     

C Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 3   

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$ 

A INSS    R$                  -    

B SESI OU SESC    R$                  -    

C SENAI OU SENAC    R$                  -    

D INCRA    R$                  -    

E SALARIO EDUCAÇÃO    R$                  -    

F FGTS    R$                  -    

G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91)    R$                  -    

H SEBRAE    R$                  -    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 0,00%  R$                  -    

SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO   R$ 

A 13º salário    R$                  -    

  SUBTOTAL    R$                  -    

B Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário    R$                  -    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 0,00%  R$                  -    

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$ 

A Afastamento maternidade     

B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade     

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00%  R$                  -    

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$ 

A Aviso prévio idenizado    R$                  -    

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado    R$                  -    

C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio indenizado    R$                  -    

D Aviso prévio trabalhado    R$                  -    

E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado    R$                  -    

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado    R$                  -    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 0,00%  R$                  -    
SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE % R$ 

A Férias e terço constitucional de férias    R$                  -    

B Ausência por doença    R$                  -    

C Licença paternidade    R$                  -    

D Ausências legais    R$                  -    

E Ausência por acidente de trabalho    R$                  -    

  SUBTOTAL    R$                  -    

F 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do 
profissional ausente    R$                  -    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 0,00%  R$                  -    
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QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA % R$ 

4.1 13º salário 0,00%  R$                  -    

4.2 Encargos previdenciários e FGTS 0,00%  R$                  -    

4.3 Afastamento maternidade 0,00%  R$                  -    

4.4 Custo de rescisão 0,00%  R$                  -    

4.5 Custo de reposição de profissional ausente 0,00%  R$                  -    

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00%  R$                  -    

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   R$ 

A Custos indiretos    R$                  -    

B Lucro    R$                  -    

C Tributos 

C.1 Tributos Federais (especificar)    R$  

C.2 Tributos Estaduais (especificar)    R$  

C.3 Tributos Municipais (especificar)    R$  

C.4 Outros (especificar)    R$  

TOTAL DO MÓDULO 5  R$                  -    

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado 

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado 

A Módulo 1- Composição da Remuneração  R$                  -    

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários  R$                  -    

C Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)  R$                  -    

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas  R$                  -    

  Subtotal (módulo A+B+C+D)  R$                  -    

E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro  R$                  -    

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO   R$                  -    
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 017/2021 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

CONFORME ITEM 9 DO EDITAL E, SEUS SUB-ITENS 

1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 
papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
1.3. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 
matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas.  
1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 017/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 017/2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (SESSENTA) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS-01: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 

 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 

expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 

neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 

 
Local e data:  _________________________________________________________________ 

 
 
 

 
__________________________________________________________________        

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). (Obrigação de firma reconhecida isenta, enquanto durar a Pandemia) 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) (Obrigação de firma reconhecida isenta, 
enquanto durar a Pandemia) 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 

 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). (Obrigação de firma reconhecida isenta, enquanto durar a Pandemia) 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Capim Grosso, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

Edição 3.699 | Ano 7
29 de abril de 2021

Página 52

Certificação Digital: GD2SBWAD-OOFLUK5X-E6UPZ5UZ-5LP2IGFQ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia  

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

51 

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

_________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal de 
_______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

                            Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ___________________________________________________ 

 Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BA/BA e a Empresa 
_______________________ 

 
 
CONTRATO Nº ___/20xx 

 
 

 
Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO-BA, Estado da Bahia, que 
entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO-BA, com sede no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 13.693.122/0001-52, representada pelo 
Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° 
xxxxxxx, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado 
mediante Pregão Presencial Edital nº 004/2021 e Processo Administrativo 092/2021, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS, LOGRADOUROS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPIM GROSSO-BA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NA FORMA ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E NAS 
PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo, e à proposta vencedora, 
independetemente de transcrição.  

1.3. Objeto da contratação:  
 

LOTES DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ESTRUTURAS EM GERAL, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao 
respectivo lote. 

 

2 
DEMOLIÇÕES, ALVENARIA E REVESTIMENTO, COBERTURAS E PINTURA, 
com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, 
correspondente ao respectivo lote.. 

 

3 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO, com descrição pormenorizada nos 
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

4 
AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS, com descrição pormenorizada nos termos 
do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

5 
ESQUADRIAS E DIVISORIAS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

6 
INSTALAÇÕES ELETRICAS, com descrição pormenorizada nos termos do 
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 

7 
 PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, com descrição 
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao 
respectivo lote. 

 

8 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com descrição pormenorizada nos termos 
do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. 

 
 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento 
em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e seja observado em especial, o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   
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2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
2.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;   
2.1.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e   
2.1.5. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.  
 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
3.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.  
 
a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de prorrogação 

contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto na alínea d , do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que 
acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido; 
 

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser 
apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93. 
 
3.4.1 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Fatura/Nota Fiscal cujo valor 
não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).  
 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF nº 
XX.XXX.XXX/0001-XX, sediada no XXXXXXXXXXXXXXXX, neste Município. 
3.5.1 – A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA. 
 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do 
interessado. 
 
3.7 – Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por cento) , sendo xx% 
(xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.  
 
3.8 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos, 
quando couber:  
 
3.8.1 – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimonio do 
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o 
art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 
3.8.2 – Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 
de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
3.8.3 – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
combinada com a legislação pertinente.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ESTRADAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas contratuais e os termos de 
sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas 
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 
Terceira deste Instrumento. 
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa 
de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do 
seu efetivo pagamento. 
f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA; 
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para com o FGTS. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com as 
condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante 
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual  de maneira correta, preferencialmente 
mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;  
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre;  
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta e não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei 
Federal Nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
8.1.5 cometer fraude fiscal. 
 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 2% 
(dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e 
suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza 
e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas. 
 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa; 
 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de CAPIM GROSSO-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 
presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os 
efeitos legais.  

 
 
 

CAPIM GROSSO-BA – Ba, xx de xxxxxx de 20xx. 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO-BA 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 
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